
 

 
 
 

 

MAIORES DEVEDORES TRIBUTÁRIOS DO BRASIL SOMAM R$ 
272 BILHÕES EM DÍVIDAS 
 
Por Brenno Grillo 
 
Levantamento feito pela Advocacia-Geral da União mostra que os 135 maiores 
devedores no Brasil, entre pessoas físicas e jurídicas, têm débitos que, juntos, 
somam R$ 272,1 bilhões. Segundo a AGU, o montante equivale a 20% de toda 
a dívida ativa da União e cobriria o déficit fiscal previsto para este ano (R$ 170 
bilhões) com sobre de R$ 82 bilhões. (...). 
 
Os setores que mais concentram dívidas tributárias são os da indústria de 
transformação (27,4% de todo o débito) e as empresas de comércio e 
reparação de veículos (23,59% da dívida). Para a PGFN, a divisão por 
segmento econômico expõe o prejuízo resultante da sonegação fiscal ao 
Estado e à livre concorrência, além das vantagens indevidas de algumas 
empresas graças à acumulação de débitos. 
 
Fonte: Conjur  
 
 

 
 
 

RESTABELECER PIS E COFINS SOBRE RECEITAS 
FINANCEIRAS NÃO VIOLA A CONSTITUIÇÃO 
 
O restabelecimento de PIS e Cofins sobre receitas financeiras não viola a 
Constituição e o ordenamento jurídico, pois está previsto na Lei 10.865/2004. 
Essa foi a decisão tomada na última semana pela 2ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região (PR, SC e RS), ao negar recurso de uma 
empresa de tratores do Rio Grande do Sul que alegava inconstitucionalidade 
da cobrança e pedia a compensação dos valores. (...). 
 
Segundo o relator do processo, desembargador federal Otávio Roberto 
Pamplona, houve equívoco da empresa ao confundir os conceitos de 
faturamento e de receita. Conforme o desembargador, “faturamento, na 
acepção constitucional, constitui a receita bruta decorrente da venda de 

http://www.conjur.com.br/2016-jun-20/maiores-dividas-tributarias-brasil-somam-272-bilhoes
http://www.conjur.com.br/2016-jun-20/maiores-dividas-tributarias-brasil-somam-272-bilhoes
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=23970
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=23970


mercadorias e ou da prestação de serviços ou, ainda, aquela decorrente do 
objeto principal da empresa. Já o conceito de receita é muito mais amplo, 
abrangendo todos os ingressos na empresa (receitas operacionais e não 
operacionais, inclusive financeiras)”. 
 
Fonte: Revista Consultor Jurídico 
  
 

 
 
 

APURAR ICMS POR PRESUNÇÃO INVALIDA COBRANÇA DE R$ 
50 MI 
 
Roberto Dumke 
 
O uso de amostras e estimativas por parte do fisco na apuração de créditos de 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) foi motivo para 
derrubar um auto de infração de R$ 45 milhões. (...). 
 
O desconto irregular de ICMS, segundo o fisco mineiro, foi identificado em 
produtos provenientes dos estados de Goiás (GO), Rio de Janeiro (RJ) e do 
Distrito Federal (DF). Como o Supremo Tribunal Federal (STF) tem derrubado 
os benefícios sem a chancela do Confaz, as autoridades mineiras autuaram a 
distribuidora de remédios.  
 
O problema, observou o desembargador e relator do caso, Renato Dresch, é 
que o fisco mineiro calculou o valor devido, correspondente aos descontos 
concedidos pelos outros estados, não destacando os valores em cada 
documento fiscal mas "com base em presunção". 
 
Fonte: AASP 
  
 

 
 
 

PROJETO ISENTA OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTO 
MERCANTIL DE TRIBUTOS DE IMPORTAÇÃO 
 
A Câmara dos Deputados analisa proposta que isenta de tributos de 
importação as operações de arrendamento mercantil operacional sem opção 
de compra. A medida está prevista no Projeto de Lei 4715/16, do deputado 
Carlos Bezerra (PMDB-MT). 
 
Um exemplo desse tipo de operação é o arrendamento (leasing) de aeronaves 
importadas para uso de empresas aéreas no Brasil, mesmo quando o avião é 
simplesmente alugado, sem previsão de transferência de propriedade.  
 
Imposto proporcional 
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Atualmente, a legislação prevê que bens admitidos temporariamente no País 
estão sujeitos aos impostos de importação proporcionalmente ao tempo de sua 
permanência em território nacional. A lei prevê, no entanto, que o Poder 
Executivo pode, em caráter temporário, determinar exceções a essa regra para 
determinados bens. 
 
Fonte: Câmara dos Deputados  
 
 

 
 
 

RECEITA NEGA CRÉDITOS DE PIS E COFINS SOBRE FRETE 
 
A Receita Federal entende ser vedada a apuração de créditos de PIS e Cofins 
sobre gastos com armazenagem e frete suportados por vendedor de produtos 
sujeitos à cobrança monofásica das contribuições. Nesse regime, a tributação 
é concentrada em uma única empresa da cadeia  como acontece em relação a 
combustíveis, cosméticos e bebidas. 
 
O entendimento foi divulgado em resposta a uma comerciante de 
combustíveis, por meio da Solução de Divergência nº 5, da Coordenadoria 
Geral de Tributação (Cosit). Tais soluções pacificam a interpretação da 
legislação pela Receita, orientando fiscais de todo o país. 
 
Fonte: Valor Econômico  
 
 

 
 
 

EMPRESAS DEVEM APRESENTAR DCTF COM INFORMAÇÕES 
SOBRE DETERMINADOS TRIBUTOS FEDERAIS 
 
 
A partir da competência de maio/2016, as empresas de construção civil 
optantes pelo Simples Nacional e que efetuam o recolhimento da Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) deverão apresentar a Declaração 
de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) também com os valores dos 
tributos federais não abarcados pelo recolhimento unificado do Simples 
Nacional, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável. 
 
Além da CPRB, devem ser declarados na DCTF os valores referentes ao IOF, 
ao Imposto de Renda relativo a rendimentos de aplicações, a ganhos de capital 
na alienação de bens permanentes e a pagamentos efetuados a pessoas 
físicas, bem como os referentes à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e 
ao IPI incidentes na importação de bens e serviços. Esses tributos são aqueles 
constantes nos incisos I, V, VI, XI e XII do § 1º do art. 13 da Lei Complementar 
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nº 123, de 2006, e desde a instituição do Simples Nacional devem ser 
recolhidos fora desse regime. 
 
 
Fonte: Receita Federal do Brasil  
 
 

 
 
 

EMPRESA QUE CONTRIBUIU COM PROGRAMA CULTURAL 
PODE ABATER ICMS, DEFINE TIT 
 
Em tempos de questionamentos sobre a Lei Rouanet, o Tribunal de Impostos e 
Taxas (TIT) de São Paulo apresentou entendimento em um caso recente 
protegendo o direito de se investir em cultura com o abatimento de imposto. No 
caso, uma transportadora paulista que aderiu ao Programa de Ação Cultural 
(PAC), criado pela Lei 12.268/2006, foi autuada, anos mais tarde, por ter 
abatido do ICMS a pagar o valor que havia destinado ao patrocínio de projetos 
culturais, procedimento que era previsto na própria lei. 
 
Na visão do Fisco paulista, a empresa não poderia ter feito esse abatimento 
por já ser optante do aproveitamento de um crédito presumido correspondente 
a 20% do ICMS devido por seus serviços de transporte. A autuação só foi 
derrubada em abril, quando o Tribunal de Impostos e Taxas do estado aceitou 
o recurso do contribuinte e julgou a cobrança indevida, reconhecendo que a 
empresa fez jus ao benefício. 
 
Clique aqui para ler a decisão do TIT. 
 
Fonte: Conjur  
 
 

 
 
 

EMPRESA OBTÉM LIMINAR PARA SUSPENDER DUPLA 
INCIDÊNCIA DE IPI NA IMPORTAÇÃO PARA REVENDA 
 
O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar 
na Ação Cautelar (AC) 4129 para conferir efeito suspensivo ao Recurso 
Extraordinário (RE) 946648, em que uma empresa de Santa Catarina 
questiona a dupla incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
nas operações de importação para revenda. 
  
Segundo a empresa, as mercadorias estariam sendo tributadas tanto na 
importação quanto na revenda, causando distorção entre produto nacional e o 
similar estrangeiro. Com o deferimento da cautelar, a cobrança do crédito 
tributário em disputa fica suspensa até o pronunciamento final do STF sobre o 
recurso. 
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No caso dos autos, a empresa Polividros Comercial Ltda., sediada em 
Blumenau (SC), impetrou mandado de segurança para afastar a incidência do 
IPI na revenda, ao mercado nacional, dos produtos importados, sustentando 
que a dupla incidência do tributo nas operações de importação para revenda 
contraria o disposto no Código Tributário Nacional (artigos 46 e 51). Alega, 
ainda, violação ao princípio da isonomia ante a oneração excessiva do 
importador em relação ao industrial nacional. 
 
Fonte: STF 

 
 

Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 
sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 

www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 
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